
 

 

INDICAÇÃO Nº 274/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

  

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente  

 

INDICAÇÃO  

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, amplie a realização 

de visitas domiciliares pelas equipes da Unidade de Saúde da Grande Vitória, garantindo 

maior acompanhamento às famílias da região. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se justifica pela necessidade de fortalecimento da atenção básica 

em saúde, especialmente no que se refere ao acompanhamento contínuo das famílias 

atendidas pela Unidade de Saúde da Grande Vitória. 

As visitas domiciliares são fundamentais para a promoção da saúde, prevenção de 

doenças e identificação precoce de situações de risco, permitindo um atendimento mais 

humanizado e eficaz, sobretudo para pessoas com dificuldade de locomoção, idosos, 

gestantes e pacientes em acompanhamento contínuo. 
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Dessa forma, a ampliação dessas visitas contribuirá significativamente para a melhoria 

da qualidade dos serviços de saúde prestados à população, garantindo maior 

proximidade entre as equipes de saúde e a comunidade, além de promover melhores 

condições de cuidado e bem-estar às famílias da região. 

 

   Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura 

 

Professor Jocelino 

 Vereador - PT  
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